
GOVER-IIIOOO ESTADO DE MINAS GERAIS
S""rJle"ia de B3tado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

T^C/ ASF / 36/207e

ílEi
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTÂ

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O ESTADO DE MINAS

GERAIS, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTA.DO DE MEIO
AMBIENTE E NESTE ATO REPRESENTADA PEIÁ
SUPERINTENDÊNCTE. NE,CTONAL DE MEIO AMBIENTE DO ALTO
SÃo FRÂNCISCO, DE OUTRO, O EMPREENDIMENTO WÂLMÂR

PARÁ ADEQUAçÃO DO
EMPREENDIMENTO À LEGISI.AÇÃO AMBIENTAL.

Âos 08 dias do mês de ounrbro de 2019, o ESTADO DE MINAS GERAIS, de urn lado, por meio de sua

Secretada de Estado dc N{eio.lmbiente e Desenvolrimento Susteotável - SENL{D, CNPJ n. 00957404/0001-78,

neste ato representada pelo Superintendente Regional de Nteio Ámbiente do AIto Sào Francisco Sr. RÀFÁ-EL

REZENDÉ TEXEIRÀ NLÂ.SP 1.3(1,1.507-2, conforme delegaçào de competência contida na Resoluçâo

SEIrÍ-1D n. ?.?60, de 06 de fevcreiro de 2015, Superintendência Regional sito na Rua Bananal, n. 549, Bairro Vila

Belo lloúonte, em Dirüópo lis/NÍG, (lF.P 35500 03ó. doraçante denominada COMPROMITENTE' e' de

outto,
ME., p".to, jurídica de direito privado inscdta no CNPJ sob n.25.177.359/U»1-03, sito na Rua Cunha

Quintão, 917, Bairro: Chácara do Quintào, município de Itaúna/MG, CEP 3534-11ó4, empreen dimento que, na

forma estabelecida em seus atos consútuÚvos, e representada pelos sócios administadores, Sr, Waldemar

Antunes do Amaral Júnior, brasileiro, casado, empresário, inscrita no CPF sob o n 570 329 986 15 e portadora

do RG MG-5.336.789, residente e domiciliado na Rua Newton Penido, 35, Àpto' 301, Bairo: Cent!o, muüclplo

de Divinópo lis/NÍG e Sr. Pedto Antunes Amatal, brasileiro, solteiro, estudante' inscrita no CPFsobon
070.607.607-00 e portadora do RG lr{G 11.726.104, residente e domiciüado na Rua Newtoo Penido,

301, Bairo: Centro, município de Itaúna/NtG, CEP 35501-250, doravant€ designada COMPROMI
Frmam o prescnte TERMO DE AJUSTAMENT O DE CONDUTÀ nos termos dos nos tetmos do artigo

32, §1" c/c art. 108, § f, do Decreto Estadual n.47.383 /2018, obsen'adas as cláusulas e condiçôes seguintes.

CONSIDERÀNDO que constinri obrigago legal da COMPROMISSÁRIA providenciat o Licendamento

Àmbiental do seu empreendimenro, o que já foi iniciado, no üa 1o/70/2017, por meio da formalização do

processo de Licenciamento (I-OC) sob * 1267 /2002/N4/2017.

CONSIDERÀNDO a solicitaçào apresentada pela COMPROMISST{RIÂ para a continüdade da operação do

empreendimento duÍante a anáüse do processo de licença de operaçào corredva iunto à SLrPRÂM-ÂSF

mediante a celebração do presente instrumento (ptotocolo R0154621/ 2019);

66NSIDERÂNDO a previsào legal contida no artigo 108, §3", do Decreto Estadual a.47.383/2018, quc

permite firmar Termo <le Àjustamento de conduta para a cessaçào da suspensão das atividades até a

reguladzaçào do empreendimen to '! 3' - -4 peutidade fuserila ao Mprl ptwalelwi alé qae o i4frator obtetha a

ngtlaiqação anbiettal ot-fimeT-4C'rvn o tirgão 0t efltida& tvmPehnte para rcgulai7ação anbietal da oth'idafu, inbPet&tu

fu de,isão not a os do pmtetso adninitratin.";

CONSIDERÂNDO que a conúúdade da operaçào concomitantemente à análise do processo de

licenciamento corretivo der.erá obsen'ar os estritos limites deEnidos neste Terno de Àjustamento de Conduta,

35, -\pto.
SSÂRIA5
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w
imputando à COMPROMISSÁnU a compror.açào da obediência às cláusulas, condições e ptazos aiustados
no prêsente, sob pena de aplicaçào das sanções legais cabíveis;

CONSIDERÂNDO o teor do art. 79-Â, §1", da Lei n. 9.605/1998 que a duz: § 1o 'O temto d4 corTrprlmii$ a qae r?

rcJàn ute altgo de.tlirur-r-d. exluúume e, a ?en liÍir qae dr pe$ou Jíúat e jaidiut nenLiondd.tt ,to tap,tÍ pl§lrrl pm orer at
necessáids correções de sus aüoidailes, pdrd o dtendimenn das eigências irnpostas pelds dutoidddes
dmb;efltdis competentes' (...):giJb roto. A ÂSSINATURA DESTE TERMO NÃO ÂMPARA O
FUNCIONÁMENTO DO EMPREENDIMENTO, CASO SEJA CONSTÁDÁ5 À QUALQUER
MOMENTO, DEGRÂDAÇÃO ÂMBIENTAI POR AGENTE FISCÂLZÂDOR.

CONSIDERÂNDO que o presente instrumento nào autoriza qualquer nova inten'ençào ou supressào de

espécies vegetais. intersençào ou supressâo .- .Ç.", de Presen'açào Permanente, ou. ainda, intervençào em
recursos hídricos;

CONSIDERÂNDO que constinri obrigaçào legal da COMPROMIS&(RIÂ pror.idenciar a tomada de
medidas visando a corrigir as ocorrências de degradaçào ou polüçào ambiental coÍrstatadas pelos órgàos

ambientais competentes;

CONSIDERÂNDO que se deve atentaÍ para a conciliacào ertre a busca de proteçâo âmbiental e o
desenr.ok'imento, pata evitar a tomada ou a manutençào de medida administratir.a mais drástica;

Resolvem celebrar o prescote TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante os se'guinres

tegnos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO COMPROMTSSO

Constitui obieto deste instrumento a obrigaçào da COMPROMISSÁRIÀ promover a adequaçào ambiental do
seu empreendimento e evitar possítel degadaçào ambienta.l por meio do atendimento às soücitaçôes técnicc>
jurídicas emitidas pela GOMPROMITENTE, soücitaçào de documentos refetenre ao PA copAM N.
0t:267 /2N2/N4/2017 e execuçâo das medidas constantes na CIIUSULA SEGUNDÁ, obseryada a legislaçào
ambienal vigente.

Parrigtafo ptimeiro. O presente instrumento nào antecipa, aut<.rriza ou afasta outras espécies de certidões,
alva.rás, licenças e autoúaçôes de qualquer natureza, exigidos pela legislaçào fcderal, estadual ou municipal,
marcadamente, r\utoúaçào para Intervençào Àmbiental - ÂIÀ, Áreas de Preservaçào Permanente - ÁpP,
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos ou Âutoúaçào para Licenciamento Âmbiental relativa às

Unidades de Conservaçào, que, por ventura, façam-se ex!íveis, e que deverào ser tratadas exclusivamente no
âmbito do procedimento administativo em análise técnico iurídica e autoúadas pela autoridade comperente.
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Secretaria de f,stado de Meio Ambiente e Desenvolviüento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

Paiátgta.io segundo. Este tetmo é celebrado no uso do dever-poder discricionário da Àdministraçào Pública e,

Portantor segue os critérios de conveniência e oportunidade paÍa a sua elabotaçào. Deixando de subsisú esses

cdtétios ou advindo outros que enseiam nova avaliaçào de médto adoinistrativo, este Termo podeú ser
revogado sem prévia comunicaçâo e manifestaçào da COMPROMISSÁRIÂ.



GO!'Eq{ÍLqO ESTADO DE MINAS CERAIS
Secretâriâ de l-stado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
SuperinÍendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

CL(USUIÁ SEGITNDA
CoMPROMTSSO AJUSTÂDO

Pelo presente, a COMPROMISSÁRId perante a Supram/ÀSF, comprome te-se a executar as medidas e

condicionantes Üstadas abaixo. obsersando dgorosamente os prazos assinalados a seguir estabelecido, contados

da assinatura do prcsente termo.

IMPORTÂNTE

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condiçào original do proieto das

instalaçôes e causar interferência neste cronograma deverá ser previamente informada e aprovada pelo órgào

ambiental.

ParágraÍo único. O pedido de prorrogaçào de pnzo para cumpriÍnento de cláusula deveú especificar a

obtigaçào obieto do pedido e conter os fundamentos de fato e de direito do pedido de prorrogaçào, com a

respectiva comprovaçào dos fatos alegados, sempre ântes do r.encimento do prazo para cumpdmento da

Item Descrição da Condicionante ?tazo*

01

Enviar semesÚalmente, poÍ meio do Sistema MTR-IIÍG,
Declaração de Movimentação de Resíduos - DI{R- conforme
atr. 76 ü DN COPÀNÍ 232 / 2019 , que diz

I - Àté o dia 28 de fevereito de cada ano deverá ser enviada, r'à
Sistema NITR-NÍG, a DNÍR abrangendo o período de 1" de iulho
a 3l de dezembro do ano anterior;

II - Àté o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via
Sisterna MTR-MG, a DMR abrangendo o peíodo de 1" de
janeiro a 30 de junho do ano em curso.

E, aptesentar cópia das DMR na Suptam-ÀSF

OBS: somente para o ano de 2019 der-eá ser enrüda a DMR
abrangendo o peíodo de 09 /10 /2019 a 31/ 12/2019, os demais
anos conforme mencionado (I e II) desta condidonante.

Durante a vigência do
T,\C

02
Àpresentar proieto para melhora da cortina atbórea do
empreendimento.

15 (quinze) dias

03
Àpresentar os certificados de licenças ambientais pertinentes de
todos os destinatários de resíduos sólidos

15 (quinze) dias

obrigaçâo.
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@ GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvirlehto Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

CI/IUSUTá TERCEIRÂ - DA EFIO(CIA DO PRESENTE INSTRUMENTO

Celebndo o presente termo de compromisso, a COMPROMISSÁRIA fica autorizada a operar sua atividade de

"rccichgen ou ngeneraç-ão de o mt níútos cbsse 2 (úo perigotos) úo erpcifcados - Co?aLidddr Inrralodo ( í/dia):28,5t/ü4
Oaras foma: fu trotat efito ou fu disposiçào de ruíduot t ão lirtadu ot não cla»frtadas - ána itil (ha): O)ha Núneru dt

Enprcgados nas irtalaçõu do empnendime o a xr litniado: l5 e rcciclagen ot ngeneracão & outmt nsídtos clattc I (perigos)

não egetiJiradot. Capa"idade Inttalada ( t/ did): 0ít/did, todas enquadradas na DN COPÀNÍ n. 7412004, sob os

códigos F-05-07-1, F-05-15-0 e F-05-07-2 respectivamente, vinculadas ao processo de ücenciamento n.

0t267 / 2002/m4 / 2017 .

Àssim, acaso seia constatado o funcionamento de atiyidades não amparadas por este temo, estas

devem ser imediatamente suspensas até sua regularização ambiental, sem prejuízo doutras medidas

legalmente previstas, conforme determir a o art:go 108, §1", do Dccreto Estadual n. 47 -383/ 2018.

CTÁUSUI.A QUARTA - DO CONTROLE, DÂ FISCÂLIZAçÀO E DO MONITORÀMENTO

Este instmmento nào inibe ou rcstringe, em qualquer hipótese, as acôes de conüole, fiscalizaçâo e

monitoramento ü COMPROMITENTE ou de quakluer órgào ambiental fiscalizador face à

COMPROMISSÁRIÀ nem limita ou impede o exercírio de suas atribüçôes e prerrogativas legais e

regulamentares, em especial a apücaçào de sançôes administrativas decorrentes do exercício do Poder de Poücia.

PaLtágrafo rímico, Â COMPROMITENTE podení tealizar vistoús nas áreas operacionais da

COMPROMISSÁRIÀ obietirando vcrificar a observâncü e o cumprirrrento das medidas ambientais e

condiçôes aiustadas na CIT{USULA SEGLINDA.

CLIUSUIÁ QUINTA - DAS CONSEQUÊNCIÂS DO DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente termo implicaÍá:

a) Na revogaçào imediaa do teÍrno, sem necessidade de prévia comunicação da COMPROMITENTE à

COMPROMISSÁRIÀ

b) À suspensão total e imediata de todas as atividades desenvolvida no empreendimento;

c) Multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por obrigação descumprida;

d) Eocaminhamento de cópia deste termo, bem ainda cópia dos documentos que compôem o ptocesso de

ücenciamento ambiental à Âdvocacia Geral de Estado - ÀGE, suficientes para ptovidências quanto à

execução do presente 'I.ÀC e demais medidas cabír'eis ao caso.

cLiusulA sExTA - DA ExEcuÇÃo Do INSTRUMENTo

O presente instrumento produz efeitos a partft de sua celebraçào, tendo e6cácia de títr:lo executivo extÍaiudicial,

consoante o disposto no aÍt. 5", §6' da Lei Federal n.7.347, de 21 '1úho dc 1985.

CL|,USULA SETIMÂ- DAS CIRCT]NSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A RESPONSÂBILIDÂDE
PELO INADIMPLEMENTO
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GOVERNQDO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecreÍaria OàStado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

O inadirnplemento das medidas ajustadas no presente tetmo esraú plenamente justiÊcado se resultante do

enceffameÍrto deFrnitivo das adr.idades da COMPROMISSÁRIA, desde que seja equacionado o passivo

ambiental gerado e que haja prévio ariso a SUPR-\IIÍ-ÁSF.

CL{USULA OITÂVA - DA RESPONSABILIDADE NÀ HIPÓTESE DE SUCESSÃO

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condiçôes, a COMPROMISSÁRIA e seus sucessores, a

qualquer únrlo.
CLIUSUIÁ NONA- DO PRÂZO DE YIGÊNCIÀ

O prazo de r-igência do presente instrumento para 6ns de continuidade da atividade ora suspensa é de 12 (doze)

meses ou até a conclusào do processo de ücenciamento vinculado (1267 /2002/0O4/201f, se isto ocotter afltes

do prazo inicialmente assinalado neste termo, conforme permissivo contido na Lei Federai n. 9.605/1998, desde

que cumpidas as obrigaçôes e prazos constantes 
"a 

CL{USULA SEGUNDÀ

Patrigtafo pdmeiro. O prazo do presente Termo de Ájustamento de Conduta podetá ser prorrogado uma única
.r.ez e por rgual peíodo, por requedmento fundamentado da COMPROMISSÁRIA antes do vencimento do

presente Termo e concordância dâ COMPROMITENTE.

PxágtaÍo segundo. Setào observadas as disposições do anigo 132, § 3", do Código Civil Btasileiro e do artigo

59, §2", da Iri Estadrd. n. 14.1.84/2002 @rocesso Àdministrativo Estadual).

PxígtaÍo terceiro. O requerimento (mediante protocolo no Orgao Âmbiental licenciador) da prorrogaçào do

TÀC ou de suas condicionantes,

viabilidade técnica e jurídica, de modo que nào implica em prorrogaçào automática do presente Termo, devendo

a COMPROMISSÁRIA aguardat a manifestaçào da COMPROMITENTE. Àdemais, antes da concessào de

novo prazo, a ,\dministraçào Pública avaüará a oportunidade, conveniência e nccessidade do pedido de dilação,

sobretudo, se as condicionantes estabelecidas no TAC anterior foram atendidas a tempo e modo, ocasiào

em que se manifestatá expressamente sobre o deferimento ou indeferimento do pedido ds ílilaçào do prazo ou

mesmo assinatura de novo termo.

PatágtaÍo quano. O pedido de prorogação dos prazos não setá conhecido quando intempestivo, ou

seia, apresentado após o fim do ptazo inicialmente concedido, ou sem os tequisitos de que tÍata o
patágralo único da cláusula segunda e confome esta cláusula nona.

CTÁUSULADÉCIMÂ
DISPOSIçÔES GERÀIS

Às obrigações assumidas e previstas neste Instmmento sào exigíveis nos modos e prazos nele convencionados,

independentemente de qualquer notificaçâo ou aviso preliminar, iudicial e extrajudicial.

Sem prejuízo de outras obrigações constântes deste TÀC, a COMPROMIS9(RIÂ obriga-se a comunicar a

SUPRÂM-ASF quaisquer alterações em seus dados, especialmente em seu endereço e em sua situação

socierária.

Todos os documentos referidos neste Termo de Àiustamento de Conduta, depois de rubricados pela

COMPROMISSÁRIÂ e pcla COMPROMITENTE, como ato de conhecimento ineqúvoco do seu

contcúdo, passarào a fazer parte integrante deste instrumento, como se transcritos fossem.

CIÁUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRÂ - DO FORO

F'ica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, pâla dLimir as questões decorrentes do pÍesente terrno de

compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e DesenvolviÉiúrúo S'ustentável
SuperinÍendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

E assim por estatem devidamente compromissadas, firmam o presente em 03 (trê$ vàs de igual teor e forma,

passando todos os docurrrentos refeddos no presente terno, inclusive os atos constirutivos peninentes, a fazer

pate integmnte deste iflstumento, como se transcritos nele estivessem.

Divinópolis/MG, 08 de outubro de 2019.

WALMARJT NIOR COMERCT úsr DE PRODUTOS PARA FUNDIçÃO.LTDA. -
t\íE

CNPJ sob n. 25.377.359 /0001-03

RÁFÂEL REZ E TEIXEIRÂ
Superintendente Regional de NÍeio Âmbiente do .\lto Sào Francisco

\,LLsP NL{SP 1.36+.507 -2
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